
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO

PORTARIA	RGT.0113/2020	DE	21	DE	OUTUBRO	DE	2020.

O	DIRETOR-GERAL	DO	CAMPUS	REGISTRO	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO,	no	uso

de	 suas	 atribuições	 legais,	 Portaria	 n°	 1.341	 de	 10	 de	 abril	 de	 2017,	 e	 considerando	 o	 que	 consta	 na	 Portaria	 nº	 3.903	 de	 04	 de	 novembro	 de	 2015,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art.	 1º-	 DESIGNAR	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 sendo	 o	 primeiro	 considerado	 o	 Presidente,	 para	 constituírem	 a	 Comissão	 de	 Elaboração	 e

Implementação	de	Projeto	Pedagógico	de	Curso	–	CEIC	do	Curso	Técnico	em	Logística	Concomitante/Subsequente.

José	Roberto	Herrera	Cantorani

André	Luís	Tessaro,

Armando	Batista,

Carla	Bianca	Sampaio	Ribeiro	(discente),

Douglas	Daniel,

Eduardo	José	Osawa	Ribeiro

Francisco	Sérgio	Cunha,

Jandela	Cristiani	Guilherme	dos	Santos	Tamashiro	(pedagoga),

Joaquim	Eduardo	de	Moura,

Jurandir	Domingues	Júnior

Nathanny	Rebeca	Gomes	de	Oliveira	(discente),

Ronise	Suzuki,

Sherfis	Gibran	Ruwer

Art	2º	-	Os	servidores	terão	1	(uma)	hora	semanal	de	atividades	relacionadas	a	esta	comissão.

Art.	3º-	Esta	portaria	tem	vigência	de	3	(três)	anos.

Art.	4º-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	desta	data.

WALTER	AUGUSTO	VARELLA
Diretor-Geral	do	Câmpus	Registro




